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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 049/2026
Redação Final do Projeto de Lei Nº 043/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Altera o parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº 4.410, de 09 de agosto de 2017, para ajustar as vedações relativas à participação de empresas em ações de cooperação com o Poder Público Municipal.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº 4.410, de 09 de agosto de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
“§1° É vedada a participação, nas ações previstas nesta Lei, de empresas fabricantes ou distribuidoras de produtos derivados do tabaco.
§2º A participação de empresas do ramo de bebidas alcoólicas será permitida exclusivamente mediante utilização de sua marca ou nome empresarial, vedada a veiculação de frases, slogans, expressões ou peças publicitárias que incentivem o consumo.”
...
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 03 de junho de 2026.





     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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